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COORDENAÇÕES REGIONAIS 

RETIFICAÇÃO 

Retificar a Portaria nº 10/FUNAI/CR/MG-ES, de 23 de março de 2016, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 04, de 07 

de abril de 2016, de modo que, onde se lê “GERALDO DIAS DE CARVALHO, matrícula SIAPE nº 1818875, CPF nº 

072.581.466-79”, leia-se “GERALDO DIAS DE CARVALHO, matrícula SIAPE nº 444506 e CPF nº 185.856.551-00”. 

CAROLINE WILLRICH 

Coordenadora Regional Substituta 

PORTARIA Nº 001/CR-RNG, de 23 de março de 2016.  

O COORDENADOR REGIONAL DO RIO NEGRO – AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado 

pela Portaria 1.193, de 25/09/2012, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 

Portaria nº 1.733/PRES, de 27 de dezembro de 2012 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 

resolve: 

Art. 1º Designar os servidores JOSÉ RIBAMAR CALDAS DE LIMA FILHO, matrícula 0447500, CPF nº 062.718.803-63, 

BENEDITO FERNANDES MACHADO, matrícula 0445190, CPF nº 201.394.032-72, como Gestores de Contrato, Titular e 

Substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Extrato de Contrato nº 137/2015, celebrado entre esta Fundação 

Nacional do Índio-Funai e a Empresa DF Turismo e Representações LTDA-ME, CNPJ 07.832.586/0001-08. 

Art. 2º Designar os servidores EDSON CALDAS LOPES, matrícula 4164760, CPF 596.321.432-72, DENIVALDO CRUZ DA 

SILVA, matrícula 2222399, CPF nº 436.834.012-49 como Fiscais Administrativos, Titular e Substituto, para acompanharem a  

execução do referido Contrato, no âmbito desta Coordenação Regional. 

Art. 3º O Gestor, os Fiscais e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 

Contratos da Funai, em especial nas Seções II e IV, do Capítulo II, bem como no Capítulo III da mesma norma. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

DOMINGOS SÁVIO BORGES BARRETO 

Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 002/CR-RNG, de 23 de março de 2016. 

O COORDENADOR REGIONAL DO RIO NEGRO – AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado 

pela Portaria 1.193, de 25/09/2012, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 

Portaria nº 1.733/PRES, de 27 de dezembro de 2012 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 

resolve: 

Art. 1º Designar os servidores JOSÉ RIBAMAR CALDAS DE LIMA FILHO, matrícula 0447500, CPF nº 062.718.803-63, 

BENEDITO FERNANDES MACHADO, matrícula 0445190, CPF nº 201.394.032-72, como Gestores de Contrato, Titular e 

Substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Extrato de Contrato nº 138/2015, celebrado entre esta Fundação 

Nacional do Índio-Funai e a Empresa F. Tanaka dos Santos, CNPJ 02.209.632/0001-95. 

Art. 2º Designar os servidores EDSON CALDAS LOPES, matrícula 4164760, CPF 596.321.432-72, DENIVALDO CRUZ DA 

CRUZ, matrícula 2222399, CPF nº 436.834.012-49 como Fiscais Administrativos, Titular e Substituto, para acompanharem a  

execução do referido Contrato, no âmbito desta Coordenação Regional. 

Art. 3º O Gestor, os Fiscais e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 

Contratos da Funai, em especial nas Seções II e IV, do Capítulo II, bem como no Capítulo III da mesma norma. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

DOMINGOS SÁVIO BORGES BARRETO 

Coordenador Regional 
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PORTARIA Nº 003/CR-RNG, de 28 de março de 2016 

O COORDENADOR REGIONAL DO RIO NEGRO – AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado 

pela Portaria 1.193, de 25/09/2012, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 

Portaria nº 1.733/PRES, de 27 de dezembro de 2012 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 

resolve: 

Art. 1º Designar os servidores JOSÉ RIBAMAR CALDAS DE LIMA FILHO, matrícula 0447500, CPF nº 062.718.803-63, 

EVALDO MÁRCIO ALENCAR DE ARAÚJO, matrícula 3367450, CPF nº 596.386.482-87, como Gestores de Contrato, 

Titular e Substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Extrato de Contrato nº 153/2014, celebrado entre esta 

Fundação Nacional do Índio-Funai e a Empresa Nort Sat Telecomunicações Ltda-ME, CNPJ 08.492.359/0001-35. 

Art. 2º Designar os servidores BENEDITO FERNANDES MACHADO, matrícula 0445190, CPF 201.394.032-72, 

ROSICLAÚDIO CORDEIRO, matrícula 3367450, CPF nº 611.801.902-97, como Fiscais Administrativos, Titular e Substituto, 

para acompanharem a execução do referido Contrato, no âmbito desta Coordenação Regional. 

Art. 3º O Gestor, os Fiscais e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 

Contratos da Funai, em especial  nas Seções II e IV, do Capítulo II, bem como no Capítulo III da mesma norma. 

Art. 4º Revogar a Portaria nº 01/CRRN/AM, de 12/02/2015. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

DOMINGOS SÁVIO BORGES BARRETO 

Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 09/CRLS/SC, de 15 de abril de 2016. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO LITORAL SUL/SC DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, 

aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, resolve:  

Art. 1º Designar os servidores LUIS FILIPE TROIS BUENO E SILVA matrícula nº 1927526, CPF nº 809.490.530-15, e 

FERNANDA CERQUEIRA, matrícula nº 1817340, CPF nº 047.984.129-29, como Gestores de Contrato, titular e substituto, 

para acompanhar os aspectos técnicos de execução do Contrato n° 192/2015 celebrado esta Fundação Nacional do Índio - 

FUNAI e a empresa Trio Construtora e Incoporadora LTDA, CNPJ nº 14.121.231/0001-68. 

Art. 2º Designar a servidora LUCIANA HAUCKE PORTA, matrícula nº 1958697, CPF nº 126.698.618-90 e WILLIAMS 

SILVA AMÂNCIO, matrícula n° 446281, CPF n° 395.665.791-87 como Fiscais Administrativos titular e substituto para 

acompanharem a execução do referido contrato. 

Art. 3º Designar o servidor PETRONIO MACHADO CAVALCANTI FILHO matrícula nº 445570 CPF nº 218.074.004-25, e 

DOMINGOS SAVIO GUENES DE OLIVEIRA, matrícula nº 443044, CPF nº 221.648.801-10, como Fiscais Técnicos titular e 

substituto para acompanhar os aspectos técnicos de execução do referido contrato.  

Art. 4º Os Gestores e Fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da Funai, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada 

no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

Art. 6° Esta Portaria revoga a de n° 06/CRLS/SC, de 18 de março de 2016. 

JOÃO MITIA ANTUNHA BARBOSA 

Coordenador Regional Substituto 
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